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 DECRETO Nº 57.878, DE 16 DE MARÇO 
DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Instituto de Medicina Social e 
de Criminologia de São Paulo - IMESC, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 785.169,00 (Sete-

centos e oitenta e cinco mil, cento e sessenta e nove reais), 
suplementar ao orçamento do Instituto de Medicina Social e 
de Criminologia de São Paulo - IMESC, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de março de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP -IMESC
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  785.169,00
 T O T A L 4  785.169,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.126.1714.2427 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
 DE RECURSOS D   785.169,00
  4 3 785.169,00
 T O T A L   785.169,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP -IMESC
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  785.169,00
 T O T A L 4  785.169,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1714.5902 ADM. INST. MEDICINA SOCIAL
 CRIMINOLOGIA   635.169,00
  4 4 635.169,00
14.126.1714.2427 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
 DE RECURSOS D   150.000,00
  4 4 150.000,00
 T O T A L   785.169,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP -IMESC
 T O T A L 4 3 785.169,00
 MARÇO   138.236,00
 ABRIL   138.236,00
 MAIO   138.236,00
 JUNHO   138.236,00
 JULHO   138.236,00
 AGOSTO   93.989,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP -IMESC
 T O T A L 4 4 785.169,00
 MARÇO   157.033,00
 ABRIL   157.033,00
 MAIO   157.033,00
 JUNHO   157.033,00
 JULHO   157.037,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 785.169,00 0,00 785.169,00
TOTAL GERAL    785.169,00 0,00 785.169,00

Artigo 2º - A cessão em comodato de que trata este decre-
to será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as clausulas e condições que assegurem a efetiva utili-
zação do imóvel para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de março de 2012.

 DECRETO Nº 57.881, DE 16 DE MARÇO 
DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
comodato, da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - 
CDHU, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, mediante comodato, da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, um 
imóvel consistente em terreno sem benfeitorias, identificado 
como Área Institucional "7", localizado no Conjunto Habi-
tacional São Miguel Paulista "D/E", nesta Capital, medindo 
4.776,62m2 (quatro mil, setecentos e setenta e seis metros 
quadrados e sessenta e dois decímetros quadrados), com as 
características, medidas e confrontações constantes do processo 
SE-2.443/2008.

Parágrafo único - A área de que trata o "caput" deste arti-
go destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando à instalação 
de unidade escolar.

Artigo 2º - A cessão em comodato de que trata este decre-
to será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as clausulas e condições que assegurem a efetiva utili-
zação do imóvel para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de março de 2012.

 DECRETO Nº 57.882, DE 16 DE MARÇO 
DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Ipaussu, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Municí-
pio de Ipaussu, um imóvel consistente em terreno sem benfei-
torias, com área superficial de 10.016,96m2 (dez mil, dezesseis 
metros quadrados e noventa e seis decímetros quadrados), 
localizado na Avenida Emília Rodrigues de Moraes Leite, nº 
1555, naquele município, matriculado sob o nº 1589 do Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca de Ipaussu, objeto da Lei 
municipal nº 263, de 21 de outubro de 2011, conforme identifi-
cado nos autos do processo SJDC-272490/2008, assim descrito: 
"inicia no ponto localizado à 51,53m distante da esquina com a 
Rua 4; segue em 118,98m com a área Verde 6 da Quadra Z do 
loteamento "Parque do Brilhante"; deflete à direita em 84,00m, 
confrontando com o Lote 5 da Quadra Z em 11,52m, com o 
Lote 6 da Quadra Z em 12,00m, com o Lote 7 da Quadra Z em 
12,00m, com Lote 8 da Quadra Z em 12,00m, com o Lote 9 da 
Quadra Z em 12,00m e com o Lote 10 da Quadra Z em 24,48m; 
daí, deflete à direita em 119,49m até encontrar o ponto A, 
confrontando nesta extensão com o Lote 11 da Quadra Z em 
20,10m e com a Gleba D, denominada Chácara Tavares, de .pro-
priedade de Walter Júnior Tavares e Marcelo Henrique Tavares 
em 99,39m; daí, deflete à direita em 84,04m até encontrar o 
ponto inicial desta descrição, confrontando com a Avenida Emi-
lia Rodrigues de Moraes Leite".

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-
dania, visando à construção do Fórum do Município de Ipaussu.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de março de 2012.

 DECRETO Nº 57.879, DE 16 DE MARÇO 
DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.850.000,00 (Três 

milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Saúde, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de março de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.733.687,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  1.116.313,00
 T O T A L 1  3.850.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS/MUN   3.850.000,00
  1 4 3.850.000,00
 T O T A L   3.850.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
4 4 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  3.850.000,00
 T O T A L 1  3.850.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   3.850.000,00
  1 4 3.850.000,00
 T O T A L   3.850.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 4 3.850.000,00
 MARÇO   3.850.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 4 3.850.000,00
 OUTUBRO   605.628,00
 NOVEMBRO   1.621.517,00
 DEZEMBRO   1.622.855,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 3.850.000,00 3.850.000,00 0,00
TOTAL GERAL    3.850.000,00 3.850.000,00 0,00

 DECRETO Nº 57.880, DE 16 DE MARÇO 
DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
comodato, da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - 
CDHU, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante comodato, da Companhia de Desenvolvimento Habi-
tacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, um imóvel 
consistente em terreno sem benfeitorias, identificado como 
Área Institucional "2", localizado no Conjunto Habitacional 
Vila Jacuí "B", União de Vila Nova, nesta Capital, medindo 
1.769,63m2 (um mil, setecentos e sessenta e nove metros 
quadrados e sessenta e três decímetros quadrados), com as 
características, medidas e confrontações constantes do processo 
SE-3.693/2011.

Parágrafo único - A área de que trata o "caput" deste arti-
go destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando à instalação 
de unidade escolar.
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 Decretos
 DECRETO Nº 57.877, DE 16 DE MARÇO 
DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 30.008.510,00 

(Trinta milhões, oito mil, quinhentos e dez reais), suplementar 
ao orçamento do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de março de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  30.008.510,00
 T O T A L 1  30.008.510,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
12.363.1039.2226 EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
 TÉCN   20.000.000,00
  1 3 20.000.000,00
12.364.1039.1515 EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
 TECN   10.008.510,00
  1 3 10.008.510,00
 T O T A L   30.008.510,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  30.008.510,00
 T O T A L 1  30.008.510,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1039.2226 EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
 TÉCN   20.000.000,00
  1 4 20.000.000,00
12.364.1039.1515 EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
 TECN   10.008.510,00
  1 4 10.008.510,00
 T O T A L   30.008.510,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 1 3 30.008.510,00
 FEVEREIRO   858.510,00
 MARÇO   40.000,00
 ABRIL   60.000,00
 MAIO   160.000,00
 JUNHO   160.000,00
 JULHO   180.000,00
 AGOSTO   3.780.000,00
 SETEMBRO   4.420.000,00
 OUTUBRO   5.000.000,00
 NOVEMBRO   6.530.000,00
 DEZEMBRO   8.820.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 1 4 30.008.510,00
 NOVEMBRO   5.348.510,00
 DEZEMBRO   24.660.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 30.008.510,00 30.008.510,00 0,00
TOTAL GERAL    30.008.510,00 30.008.510,00 0,00


